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PREFEITURA DO tt|UNICíPIO DE TTIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

oFICIO No.019/2026.

Monte Azul Paulista, 13 de Janeiro de 2026.

Senhor Presidente:

Têmos a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, Projeto de Lei no 1641 de 13 de Janeiro de 2026,
"DISPONDO SOBRE: Instituí o Concunro Municipal de incenüvo IPTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em daa do
imposto sobÍe a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPru, ê, dá
outras providências, para que seja convocado Sessão Extraordinária,
para deliberação em caráterde REGIME DE URGÊNCIA,

Sem mais para o momento, apÍoveito
do ensejo para apÍ€sentar a Vossâ Excelência, nossos pÍotestos de
elevada êstima e distinta consideração.

Atenciosamente,

U çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Ao
Excelentíssi mo Senhor
WILSON RODRIGUES,
Presidente da Câmara de Vercadores
Nesta
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PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍece Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

]USTIFICATIVA
REF. PL 1641/26

0 presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o programa
IPTU PREMIADO, a fim de premaar os contribuintes que
adimplirem fielmente com as suas obrigações tributárias junto ao
Município de Monte Azul Paulista-SP.

Esse projeto tem como objetivo diminuir a inadimplência, e
aumentar a arrecadação municipal.

0 projeto permite que seja realizado soÍteao de prêmios ao longo
do ano, com criterios amplamente descritos no texto, além de
haver a possibilidade de fomentar o comercio local, possibilitando
a parceria entre os entes privados e a Prefeitura Municipal de
Monte Azul Paulista.

Como entendemos ser uma excelente alternativa, encaminhamos
para apreciação e aprovação dessa Egregia Casa de Leis o
presente Projeto de Lei.

Monte Azul Paulista, 13 de laneiro de 2026.

EU SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,
Ilustríssimos Senhores Vereadores da Câmara do Município de
Monte Azul Paulista/SP.

Tal medida surge para buscar maior taxa de adimplencia no
municlpio, e assim buscar que a arrecadação de tributos seja
maior, tornando a figura do "born r pagador" valorizada e
estimulada.



PREFEITURA DO IIíUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP '1t1.730-000

PROJETO DE LEI No.1641, de 13 de Janeiro de 2026

"Dispõe sobÍ€: Fica Instituído o Concurso Municipal de inentivo IPTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em dia do
imposto sobre â Prcpriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, e, dá
outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANçA. Prefeito do
It{unicípio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribui@s legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP.,
Lei:

APROVOU e ele SANCTONA e PROMULGA a seguinte

Art. 10 - Fica instituido o Concurco Municipal de incêntivo IPTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em dia do
imposto sobÍe a Propriedade Predial e Terribrial Urbana - IPTU.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria
Municipal de Gestiio Pública, fica aubrizado a adquirir os bêns
necessarios a realização dos soÉêios dos prêmios, na forma desta Lei.

AÉ. 20 - Os pÉmios disponibilizados pêlo Município para sênem
soÉeados e as datas da realização dos @ncursos bem como â forma de
sorteio, serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal, com
ampla diyulgação na lmprensa Oficial do Município.

Parágrafo Único - Os prêmios objeto dos sorteios poderão senem pagos
em dinheiro atrayés de vale oompras, ou outÍos bens móveis, que
poderão ser previamente fixados para todo o ano ou serem escolhidos
para cada sorteio, observando o limite legal dos gastos PÍevistos para o
êvento anua!.

AÉ. 30 - Os soÊeios para premiação do @ncurso acontêc€rão durante a
vigência de cada exercício fiscal, através do resultado da LOTERIA
FEDERAL. para entrega de bens móveis.

Art. 40 - Para efeito dos prêmios será atribuído pela Prefeitura Municipal
de Monte Azul Paulista-SP., um númerc para cada imóvel do município
(que poderá ser o número de cadastro do proprio imóvel).

AÊ. 50 - Estarão impedidos de paÉicipar dos sorteios e ao Íecêbimento
de qualquer prêmio do concurso, os proprieÉrios ou possuidores a
qualquer titulo e os locatáraos devidamente oompromissados ao
pagamenb do IPTU, que tiverem débitos de IPTU, inscritos ou não em
dívida ativa, ou pendências judiciais relativas a exercícios anteriores.
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§ 10 - Tam]Ém não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte
que não estiver em dia oom os pagamentos dos débitos tribuüirios
obieto de pgrelamentos autorizados pelo fisco, inclusive, com a parela
vencida até o úlümo dia útil do mês anterior à data da realização do
soÊeio.

Art 60 - A Campanha IPTU Premiado seÉ realizada em data, local e
horário amplamente divulgadq em todos os meios de comunicação do
município.

PREFEITURA OO i,IUNICíPIO DE ÍUIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - GEP í4.730-000

§ 1o - So poderão ser contemplados os contribuintes que:

I - no curso do exercício em quê se der o sorteio estêjam com o
pagamento do IPTU em dia, assim onsiderados aqueles cujos
pagamentos @orÍam em cota única ou de forma parcelada, desde que
cada uma das parcelas tenha sado recolhida até o prazo estabelecido no
respectivo vencimenb.

II- não estejam em débito com o IPTU relativos a exercícios anteriores;

III - não esbjam com a uigibilidade do IPTU suspensa em razão de
demanda judicial ou administrativa, ainda que rclaüvas a exercícios
anteriorcsl

IV - não sêjam contemplados com os beneficios da imunidade, isenção,
não-incidência ou aquele que por disposição Iegal estiver isento ou
imune do I[U, ainda que em relação ao proprieüirio;

§ 2o - Poderão paÉicipar do soÉeio os contribuintes que pnomoyercm a
quitação ou o parcelamenb de débitos referente ao IPTU
correspondente a exercícios anterior que a regularização ocorra até a
data em que se rcalizar o sortêio.

§ 30 - Nos casos em que o oontribuinte optar pelo pâÍcelamenb da
dívida, nos termos do paÉgrafo anterior, as paÍoelas deverão ser pagas
rigolosamente em dia para que o interessado possa estar habilitado a
participar do sortêio.

§ 4o - Só poderão paÊicipar da "CAMPANHA IPTU PREI'UADO" os
imóveis que êstivêlrem com o Cadastro Imobiliário atualizado conEndo
as informa$es de CPF do tatular do imóvel e/ou compÍomissário,
numeração prcdial, bairro e rua ou avenida.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 1rt.730-000

§ 50 - Para efeitos desta lei, além do proprietário, poderão participar dos
soÉeios, com dir€ito a reivindicar os ptêmios, o locatário, desde que
compK)ve, através de contrato de locação e ter expÍ€ssamente assumido
a nesponsabilidade pelo pagamento do Imposto Pr€dial e Territorial
Urbano IPTU, bem oomo os possuidores de imóveis regularmente
inscritos como titulares junto ao cadastro imobiliário do Município.

§ 6" - Não poderão sêr contemplados no sorteio de que trata esta lei os
imóveis peÉenentes ou sob a posse ou domínio, ainda que estejam
locados ou por qualquer outro meio cedidos ao uso, das seguintes
pêssoas írsicas ou jurídicas.

§ 70 - O PÍefeito e o Vice-Prefêito, os Secretários Municipais, DiretoÍes,
Assêssores, Procurador Municipal e demais cargos comissionados da
Administração Direta e Indireta, e os Veneadorles.

AÉ. 70 - As despesas relativas a pnesente lei correrá por conta de
dotaçôes orçamentárias póprias, consignadas no Orçamento Municipal,
ficando autorizadas, desde já, as suplêmentações, caso necessário.

Art. 80 - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a
pnesênte lei através de decÍ€to.

AÊ. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposi@s em contrário.

Reg istre-sê, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 13 de Janeiro de 2026.

RANçA
PÍ€feib Municipal

Monte Azul Paulista

MA
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MUNICIPÂL DE MONTEAZU L PÀULISTA
..Palácio 8 de Março,,

Rua Cel..f oâo Nlanocl, no 90 - CI,I,P. 1.1730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.1 63-1 61 i 0001-00 = site: w\r,w.camâraÍnoÍrteazul.sp.gor,.br

email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov,br
Estâdo de São Paulo - Brasil

EDITAL DE GONVOCAcÃo - ttrtCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSS,A
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALMIRO TORRIERI" DA
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PA,UL}STASP AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA ,I4 DE
EXTRAORDI

NEIRO DE 2026 PARA REALTZAçAO DA 18 (PRíME|RA) SESSAO
RIA DE 2026 DA 19A LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2425t2028.

PROJETO DE LEIINCLUiDO NA PRIMEIR,A E ÚNICA PARTE

PROJETO DE LEI NO 1.640/2026 . INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAçÃO FISCAL
DE MONTE AZUL PAULISTA - REFIS MUNICIPAL 2026,8 DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

PROJETO trE LEI NO '1.64112026 - DISPOE SOBRE: FICA INSTiTUíOO O COIICUNSO
MUNICIPAL DE INCENTIVO IPTU-PREMIADO PARA O CONTRIBUINTE QUE ESTIVER
COM O PAGAMENTO EM DIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - IPTU, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCNS.

MONTE AZUL PAULISTA,l4 DE JANEIRO OE2A26,

/
wlLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA. SP.

DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/fax: 0XX-17- 3361,1254
Site: www.camarâmonteazul.s!,.gov,br

Email; iuridico@6amaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO N.: 003/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n'. 1.641 de 13 de

Janeiro de 2026 que "Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Monte
Azul Paulista - Re f,rs Municipal2026 e dá outras providências".

I_RELÀTÓRIO

Submete-se à análise jurídica o Projeto de Lei n' 1.64112026, de iniciativa
do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a criaçâo do
Concurso Municipal de Incentivo IPTU-Premiado, com o obj etivo de

estimular a adimplência dos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU, mediante sorteio de prêmios aos

contribuintes que estejam em dia com suas obrigações tributárias.

O projeto disciplina os requisitos para participação, define impedimentos,
autoriza a aquisição de prêmios, fixa critérios de sorteio, remete a

regulamentação ao Poder Executivo e estabelece a fonte de custeio das

despesas.

II - FT]NDAMENTAÇÃO JURÍDICA

1. Competência legislafiva e iniciativa

A competência para legislar sobre tributos municipais, especialmente o
IPTU, é atribuída aos Municípios pelo art. 30, I e III, da Constituição
Federal, bem como pelo art. 156, I, da Constituição Federal.

A iniciativa do projeto é do Prefeito Municipal, o que se revela adequado e

legítimo, ulna vez que a matéria envolve:
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É o relatório.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n", 90 - CEP, 14.730-000 - fone/faxr oXX-17- 3361.1254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

política tributríria municipal;

impacto orçamentário;

autorização para despesas públicas;

Assim, não há vicio de iniciativa.

O Projeto atende a esses requisitos ao prever:

participação restrita a contribuintes adimplentes;

custeio por dotações orçamentárias próprias (art. 7");

EigtEo

ffi
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2. Constitucionalidade e legalidade do incentivo fiscal

O projeto institui mecanismo de incentivo indireto à adimplência tribukiria,
por meio de sorteio de prêmios, sem conceder isenção, anistia, remissão ou
beneficio fisca1 direto, o que afasta afronta ao art. 150, §6', da Constituição
Federal.

A jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de

diversos Tribunais pátrios admite progmmas de incentivo fiscal dessa

nab)teza, desde que:

não haja renúncia de receita sem estimativa de impacto;

os prêmios não sej am condicionados a sorteios abusivos ou ilegais;

exista previsão orçamentána.
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regulamentação por decreto (art. 8')

. r€gulamentação administrativa.



3. Princípios da Àdministração Pública

O Projeto obserya os princípios previstos no art.37, caput, da Constituição
Federal:

Legalidade: há previsão expressa em lei;

Impessoalidade: os critérios de participação são objetivos e gerais;

Moralidade: impede a participação de agentes políticos e ocupantes
de cargos comissionados;

Publicidade: exige ampla diwlgaçâo dos sorteios;

Eficiência: estimula o pagamento tempestivo do IPTU, fortalecendo
a arrecadaçâo.

Destaca-se positivamente o art. 6o, §7", que veda a participação de agentes
públicos, evitando conflito de interesses e garantindo lisura ao certame.

A utilização do resultado da Loteria Federal como critério para sorteio é

prática amplamente aceita pela Administração Pública, pois:

assegura transparência;

afasta manipulação do resultado;

garante impatcialidade.

Não se verifica violação à legislação federal sobre sorteios. uma vez que o
concurso não possui caráter comercial ou lucrativo, tratando-se de politica
pública de incentivo I'iscal.
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CÂMARÁ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP, 14.73o-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Site; r,r'r,vw.camaramonteazul,sp. gov.br

Email: iuridico@camarâmonteazul,sp.gov.br

4. Utilização da Loteria Federal como critério de sorteio



CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUTPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n',90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)0(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.Eov.br

Email: luridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

5. Critérios de participação e impedimentos

Os arts. 5" e 6o estabelecem critérios claros e objetivos para participaçâo,
incluindo:

adimplêncía no exercício vigente;

a

a

o

inexistência de débitos anteriores;

regularidade em parcelamentos;

afialização cadastral;

exclusão de imóveis imunes, isentos ou nâo tributáveis.

Tais exigências sâo juridicamente válidas, pois preservam o princípio da
isonomia tributária, tratando igualmente os contribuintes em situação
equivalente.

O art. 7" prevê que as despesas coÍrerão por conta de dotações
orçamentiírias próprias, com autorização para suplementâção, atendendo ao
disposto:

na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n" 101/2000);

no aú. 167, V, da Constituiçào Federal.

A regularnentação por decreto permitirá ao Executivo adequar os gastos
aos limites orÇamentários anuais.
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6. Aspectos orçamentários e Íinanceiros

. no art. 16, quanto à cnação de despesas;



CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, no. 90 - CEP, 14.730-OOO - fone /Ía}r. O§-17- Zg6,.1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

III_CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINO que o Projeto de Lei nu 1.64112026:

. É constitucional e legal, não apresentando vícios formais ou
materiars;

o Observa a competência municipal para legislar sobre matéria
tribuLiria;

r Atende aos princípios da Administração Pública;
r Nào configura renúncia de receita tribukíria;
. Possui adequada previsâo orçamen&íria;
r Mostra-se insúrumento legítimo de estímulo à adimplência flrscal.

Assim, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, tal
como redigido, recomendando apenas atenção na futura regulamentação
por decreto para assegurar plena transparência, publicidade e controle dos
atos administrativos.

ffiffi

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da kamitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.
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ÕImportante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste pareceÍ não tem força vinculante, podendo seus
fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o pa.ecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa.

Monte 4zu1 Paulista, 13 de Janeiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
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Procurador Jurídico
oAB/SP 276.1s8
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP- 14.730-000 - fone/íax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www azul.so.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos ://monteazulDaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?c have=H50Z50M10AK6N

ffi
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: H50Z-50M1.0AK6-NBA3

llllllll llll llllr llll llllllilllffi ltillrlilllffi lllillilililllll$llil llll lilfll

BA3, ou vá até o site httDs://monteazul paulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e

'Wilson RodÍiEo circia
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Peulo

C TITUI
PARECER E N NENTES D

o POL CA MEI AMBI NTE
PUBLICOS E ATtvtDADES PRIVADAS: E FINANCAS E ORCAMENTO

E REDAo JUSTI

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissóes Permanentes de ConstituiÇáo, Justiça e Redação; Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividadês Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 164112026 - Dispóe sobre: Fica instituído o Concurso Municipal de
incentivo IPTU-PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em dia do imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, e dá outras providências, decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa
de Leis, e por estar revestido das formalidades legais, com uma emenda modificativa e outra
supressiva, elencadas abaixo, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara
Municipal.

1) O parágrafo 6o do aÉigo 6' passa a ter a seguintê redação:

§ 6'- 
^/áo 

poderão ser contemplados no softeio de que trata esÍa /ei os imóveis peftencentes ou soó
a posse ou domínio, ainda que estejam /ocados ou por qualquer outro meio cedidos ao uso, das
segu,rÍes pessoas físlcas ou jurídicas:

I - O Prefeito e o Vice-Prefeito;
ll - Os Secretários Municipais:
lll - Diretores Municipais;
/Y - Assessores,'
V - Procurador Municipal
Vl - Demais cargos comrssrb nados da Administração Direta e Indireta e;
Vll - Os Vereadores.

2) Suprime-se o parágrafo 7o do aÉigo 60 do texto original, para quê a descrição correta
dâs pessoas citadas permaneça no seu aÉigo correspondente.

Referente: Projeto de Lei No 164112026 - Dispõe sobre: Fica instituÍdo o Concurso Municipal de
incentivo IPTU-PREMIADO para o Contribuinte que êstiver com o pagamento em dia do imposto
sobre a Propriedade Prêdial e Territorial Urbana - IPTU, e dá outras providências.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fonelfax: 0XX-17- 3361 .1254
Sitê: www.camaramonteazul.sp.oov.br

l.sp.gov.br
ado o P'a u lo

Montê Azul Paulista, í4 de janeiro de 2026.

FINANçAS E ORçAMENTO POLíICA URBANA, MEIO
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AUTOGRAFO 2095t2026
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.641, de í3 de janeiro de 2026.

"Dispôe sobre: Fica lnstituído o Concurso tlunicipal de incêntivo IPTU-PREMIADO para o
Contribuinte que esüver com o pagamento em dia do imposto sobre a Propriedade Predial e
TeÍritorial Urbana - IPTU, e, dá oukas providências.

Os vereadores da Cámara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

Art ío - Fica instituído o Concurso Municipal de incentivo IPTU-PREMIADO para o Contribuinte
que estiver com o pagamento em dia do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

ParâgraÍo Único. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Gestáo
Pública, Íica autorizado a adquirir os bens necessários para a realizaçáo dos sorteios dos prêmios, na
forma deste Lei.

AÉ.20 - Os prêmios disponibilizados pelo Município para serem sorteados e as datas da realizaçáo
dos concursos bem como a forma de sorteio, serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal,
com ampla divulgaçáo na lmprensa Oficial do Município.

Parágrafo Único - Os prêmios objeto dos sorteios poderáo serem pagos em dinhêiro através de
vale compras, ou oulros bens móveis, que poderão ser previamente fixados para todo o ano ou sêrem
escolhidos para cada sorteio, observando o limite legal dos gastos previstos para o evento anual.

Art. 30 - Os sorteios para premiaçâo do concurso aconteceráo durante a vigência de cada
exercício Íiscal, através do resultado da LOTERIA FEDERAL, para entrega de bens móveis-

AÉ.40 - Para efeito dos prêmios será atribuído pela Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., um número para cada imóvel do município (que poderá ser o número de cadastro do próprio imóvel).

AÉ. 50 - Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento de qualquer prêmio do
concurso, os proprietários ou possuidores a qualquer título e os locatários devidamente compromissados
ao pagamento do IPTU, que tiverem débitos de IPTU, inscritos ou náo em dívida ativa, ou pendências
judiciais relativas a exercícios anteriores.

§ ío - TamkÉm não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que não esÍiver em día com
os pagamentos dos débítos tributários objeto de parcelamentos autorizados pelo Íisco, inclusive, com a
parcela vencida até o último dia útil do mês anterior à data da realizaÉo do sorteio.

AÍt. 60 - A Campanha IPTU Premiado seÉ realizada em data, local e horário amplamente
divulgado, em todos os meios de comunicaçáo do município.

§ 1'- Só podêrão sêr contêmplados os cont buintês que:

| - no curso do exercício em que se der o sorteio estejam com o pagamento do IPTU em dia, assim
considerados aqueles cujos pagamenlos ocorram em cota única ou de forma parcelada, desde que
cada uma das parcelas tenha sido recolhida alé o pÊzo estabelecido no respectivo vencimento-

\

?-{É /

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

ll- náo estejam êm débito com o IPTU relativos a exercícios ânteriores;



cÂunnn MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULtsrA
"Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.16 7/0001-00 - wvwv. camaramonteazul.so.oov. br

lfl - náo estejam com a exigibilidade do IPTU suspensa em Íazáo de demanda judicial ou
administrativa, ainda que relativas a exercicios anteriores;

lV - náo sejam contemplados com os benefícios da imunidade, isenSo, não-incidência ou aquele que
por disposiçáo legal estiver isento ou imunê do IPTU, ainda que em relação ao proprietário;

§ 2" - Poderáo participar do sorteio os contribuintes que promoverem a quitação ou o parcelamento
de débitos referente ao IPTU conêspondente a exercícios antenor que a regularizaçáo ocorra até a data em
que se realizar o sorteio.

§ 3'- Nos casos em que o contribuinte optar pelo parcelamento da dívida, nos termos do parágrafo
anterior, as parcelas deverão ser pagar. rigorosamente em dia para que o interessado possa êstar
habilitado a participar do sorteio. l''' ,I.-l , .. ,

§ 4' - Só podeÍáo participar dâ''CAMPANHA IPTU PREMÀPO'; os imóveis que estiverem com o
Cadastro lmobiliário atualizado contendo as informações de CPF do titular do imóvel elou compÍomissário,
numeraçáo predial, bairro e rua ou avenidâ.

§ 5'- Para efeitos desta lei, além do proprietário, poderáo participar dos sorteios, com direito a
reivindicar os prêmios, o locatário, desde que compÍove, através de mntrato de locaçáo e ter
expressamente assumido a responsabilidade pelo pagamento do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU,
bem como os possuidores de imóveis regularmente inscntos como titulares junto ao cadastro imobiliário do
Município.

§ 6' - Náo poderáo ser contemplados no sorteio de que trata esta lei os imóveis pertencentes ou
sob a posse ou domínio, ainda que estejam locados ou por qualquer outro meio cedidos ao uso, das
seguintes pessoas físicas ou jurídicas:

l - O Prefeito e o Vice-Prefeito;
ll - Os Secretários Municipais:
lll - Diretores Municipais;
lV - Assessores:
V - Procurador Municipal
Vl - Demais cargos comissionados da Administraçáo DiÍeta e lndireta e;
Vll - Os Vereadores.

Art. 70 - As despesas relativas a presenle lei correrá por conta de dotaçóes orçamentárias próprias,
consignadas no Orçamento Municipal, ficando autorizadas, desde já, as suplementaçóes, caso necessário.

AÉ. 80 - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presênte lei através de decreto

AÉ. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em
contrário.

Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026

SON RODRIGUES
Presidente

Q,

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Prêsidente

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2" Secretário
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FEITU UNICiPI MONT U
ESTADO DE S OPAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

DISPÕE SOBRÊ: : Fica Instituído o Concurso Municipal de incentivo IpTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiyer com o pagametrto em dia do
imposto sobrê a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IpTU, e, dá
outrâs providâncias.

de Monte Àzur pauristaffi ifi"::'rs'"#il1'[E::
legais,

Paurista-sP., *Rovouffi 5Tjlf;l:*: *"'

Art. 10 - Fica instituído o Concurso Municipal de incentivo IpTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em dia do
imposto sobre a Propriedade Predlal e Territorial Urbana - IPfU.

Parágrafo único, O Poder Executivo Munacipal, através da Secretaria
Municipal de Gestão Pública, fica autorizado a adquirir os bens necessarios
a realização dos softeios dos prêmios, na forma desta Lei.

Art. 20 - Os prêmios disponibilizados pelo Município para serem sorteados
e as datas da realização dos corcursos bem como a forma de sorteio, serão
definidos por Decreto do Poder lxecutivo Municipal, com ampla divulgação
na lmprensa Oficial do Município.

Parágrafo único - Os prêmios objeto dos soÉeios poderão serem pagos em
dinheiro através de vale compra§, ou outros bens móveis, que poderão ser
previamente fixados para todo o aro ou serem escolhidos para cada
sorteio, observando o limite legal dos gastos previstos para o êvento
a n ual.

Art, 30 - Os sorteios para premiação do concurso acontecerão durante a
vigência de cada exercício fiscal, através do resultado da LOTERIA
FÊDERAL, parâ entrega de bens móveis.

Art. 40 - Para efeito dos prêmios será atribuído pela PreÍeitura Municipal
de Monte Azul Paulista-SP., um número para cada imóvel do município
(que poderá ser o número de cadastro do próprio imóvel).

LEI No.2809, de 15 de Janeiro de 2026.



P EF IT o NI tPt D
ESTADO DE S

Praça Rio Branco, n-" g

LP T
O PAULO

6 - cEP 14.730_ooo

Itt.,so - Es?rão impedidos de participar dos soÊeios e ao recebimento dequalquer prêmio do concurco, os proprietários 
_ou possuidores a quatquertítuto e os tocatários 

.oeviaámÀnie ioil.lã,"."dos ao pagamento doIPTU, que tiverem débitos de lpru, rnsc.ítos-ou ,áí.. diliã;;ii;; o,pendências judiciais relativas a 
"rerãí"io" 

,nG.,or...

§ lo - Também não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte querão estiver em dia com os pagamentos aos aeúiãs-iira"iãrrãi-JiiJ, a.parcelamentos autorizados perô Ísco, incrusive, com a parcera vencida atéo último dia útir do mês anterior à data da reaiüaçao do'sorteió. 
-------

Art.60- ACampanha
horário amplamente di
município.

§1"

IPTU Premiado será realizada em data, local e
vulgado, em todos os meios de comunicação dc

Só poderão ser contemplados os contribuintes quei

I - no curco do exercício em que se der o soÊeio esteiam com opagamento do rPTU em dia, assim considerados aqueles cujos pagamentos
ocorram em cota única ou de forma parcelada, desde quã cada-uma dasparcelas tenha sido recolhida até o prazo estabelecido no respectivo
vencimento.

II- não estejam em débito com o r?TU relativos a exercícios anteriores;

III - não estejam com a exigibilidade do IpTU suspensa em razão de
demanda judicial ou administrativa, ainda que relativas a exgrcícios
anteriores;

IV - não seiam contemplados com os benefícios da imunidade, isenção,
não-incidência ou aquete que por disposição legal estiver isento nu imunedo IPTU, ainda gue em relação ao proprietário;

§ 20 - Poderão participar do soÉeio os contribuiltes que promovêrêm a
quitação ou o parcelamento de débitos referente ao IPTU correspondente
a exercícios anterior que a regularização ocorra até a data em que se
realizar o soÉêiô.

§ 3o - Nos casos em que o contribuinte optar pelo parcelamento da dívida,
nos termos do parágrafo anterior, as parcelas deverão ser pagas
rigorosamelte em dia para gue o interessado possa estar habilitado a
participar do sorteio.

2



PREFÊÍTURA DO MUNI ctPtODEMO

§ 4' - sÍ podêrão paÊicipar da "GAMpANHA rpru pREMrADo" os imóveisque estiverem com o cadastro rmobiriário atuarizado 
"ont"nJo 

- 
u"informaçôes de cpF do titurar do imóver eTou iompromisiãrio,-nuinüçao

predial, bairro e rua ou avenida.

NTE AZUL P.A ULISTAESTADo »p sÃo pa ULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-OOO

I - O Prefeito e c Vice-Prefeito;
II - Os Secretários Municipais;
III - Diretores Municipais;
IV - Assessores;
V - Procurador Municipal
VI - Demais cargos comissionados da Administração lireta e Indireta e;
VU - Os Yereadores.

Art. 70 - As despesas relativas a presente lei correrá por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Municipal, ficando
autorizadas, desde já, as suplementações, caso necessário.

ÂÉ. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, ê
Publiqrc-se.

Monte Azul paulistâ, 15 de Janeiro de 2026,

§ 5o - Para efeitos desta tei, arém do proprietário, poderão paÉicipar dos
sorteios, com direito a reivindicar os prêmios, o" rocatárià, aesãã que
comprove, através de contrato de locação e ter expres§amente assumido a
responsabilidade pelo pâSamento do rmposto predial e Teritorial urbano
IPTU, bem como os possuidores de imóveis regutarmente inscritos como
titulares junto ao cadastro imobiliário do Municífio,

§ 60 - Não poderão ser contemplados no soÊeio de que trata esta tei os
imóveis pertetrcentes ou sob a posse ou domínio, ainda que estejam
locados ou por qualquer outro meio cedidos ôo uso. das seguintes pessoas
físicas ou jurídicas.

_, 
. ,/,k,/ ,- L< . . )

MARDQU EU SILViO FRANçA/
Prefeito do Mrnicípio

Monte Àzul Paulista-SP.

3

Àrt.80 - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente
lei atvavés de decreto.
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PREFEITUR,A DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branqo, n." 86 - CEP I 4.730-OO0

LEI No.2809, de 15 de Janeiro de 2026.

DISPÕE SOBRE: : Fica Instituido o Concurso Municipal de incenüvo !PTU-
PREMIADO para o Contribuinte que etiver com o pôgômênto em dia do
imposto sobÍê a PÍopriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, e, dá
outras providências.

IIARDOUEU SILVIO FRANCA, Preúeito do Município
de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso d€ suas atribuiges
legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SAÍ{CIOi{A e PROHULGA a seguinte Lei:

AÉ. 10 - Fica instituído o Concurso Municipal de incentivo IPTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em dia do
imposto sobre a Propriedade Predial e Territoria! Urüana - IPTU.

Parágrafo Único. O Poder Executivo ltunicipôl, atrâvés da Secretaria
Municipal de Gestiio Pública, fica autorizado a adguirir 06 b€ns nêcessarios
a realização dos soÊeios dos prêmios, na forma desta Lei.

Art. 20 - Os prêmios disponibilizados p€lo Município paia serem sorteados
e as datas da realização dos concunsos bem como a foma de sorteio, serão
definidos por Decreto do Poder Executavo Municipal, com ampla divulgação
na lmpnensa Oficial do Município.

Parágrafo Único - Os prêmios objeto dos sorteios poderão serem pagos em
danheiro através de vale compras, ou outros bens móveÇ guê poderão lter
previamênte fixados pãÍa todo o ano ou serem esoolhados paÍa cada
sorteio, observando o limite legal dos gôstos previsbo para o evênto
anual,

Art. 30 - Os sorteios para premiação do concurso aoonkrão durante a
vigência de cada exercicio fiscal, através do resultado da LOTERIA
FEDERAL parô êntrêga de bens móveis.

Art. 40 - Para êfeito dos prêmios será atribuído pela Prefeitura Municipal
de Monte Âzul Paulista-SP., um número paÍa cada imóvel do município
(que poderá ser o número de cadastÍo do próprio imóvel).
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IT P
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_00O

AÊ..5o - Estarão impedidos de paÉicipar dos sorteios e ao Í€cebimento dêqualquer prêmio do ooncunso, os proprietários ou possuUorcs a qualquêrtitulo e os tocâtários devittamente;;il;üãàs ao pagamento doIPTU, que tiveÍem débitos de I,TU, inscritos;;;; 
",, dt.ãã ;iiõ ;;pendências judiciais relativas 

" 
e*"rôi"io" anl".io."rl'

I.l":,f:bÍ l,1o l*á jus ao recebimento do pÉmio o contribuinte quenao esuver em daa com os pagamêntos dos débitos tribuüírios objeto'deparcelamentos autorizados pe6 ftsco, inclusive, com a pareeta vencida atéo último dia útil do mês antérior à data da Éatiáçao Oo sorteio.

lÉ.. q" - A Campanha IpTU premiado será realizada em data, local ehorário amplamente divulgadq em todos * ."io, Ae omuniáçao aã
municipio,

§ 1o - Sró poderão ser contemplados os contribuintes que:

I - no cuÍso do exercício em que se der o sorteio esteiâm com o
pagamento do IPTU em dià, assim considerados aqueles cujos pagamentos
ocorram em cota única ou de foÍma parcelada, desrte gú cada-uma das
parcelas tenha sido recolhida até o prazo estabelecido no respectiyo
vencimento.

II- não estejam em débito com o IPTU relativos a exercícios anteriores;
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III - não estejam com a exigibilidade do IPTU suspensâ em razão de
demanda judicial ou administrativa, ainda que relativas a exercícios
anteriores;

IV - não sejam contemplados com os benefícios da imunidade, isenção,
não-incidência ou aquele que por disposição legal estivêÍ isênto ou imune
do IPTU, ainda que em retação ao proprietário;

§ 20 - Poderão paÊicipar do sorteao os contribuintes que promovêrêm a
quitação ou o parcelamênto de débitos refêrente ao IPTU corÍespondente
a exerricios anterior que a Íegularização ocorra até a data em que se
realazar o sortêio.

§ 30 - ilos casos em que o contribuinte optar pelo parcelamento da dívida,
nos termos do parágrafo anterior, as parcetas deverão ser Daqas
rigorosamente em dia para quê o interessado possa estar habalitado a
paÉicipâr do sorteio.
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P F M tc U A
ESTADO DE S O PA ULÔ

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp l4-730-000

§ 4" - * poderão pârticipar dâ "câilpANHA rpru pRElrrADo" os imóveisque estivênem com o Cadastro tmobiliário atuatizado contendo ãsinfonnações de cpF do titurar do imóver e/ou comprãmissrírio, ,rÁãÃça.predial, bairro e rua ou avenida

§ 50 - Para efeitos desta lei, atém do proprietiário, poderão participar dos
soÉeios, com direito a Íêivindicar os pr€mios, o- locatirià, d"ú; d;comprove, através de contrato de locação e ter expressameob assumido a
responsabilidade pelo pagamento do Imposto predial e Territorial urbano
IPTU, bem como os possuidores de imóveis regulaÍmen& inscritos como
titulares junto ao cadastÍo imobiliário do Município.

§ 60 - Não poderão ser contemplados no soÍteio de que ttata esta lêi os
imóveis peÉencêntes ou sob a posse ou domínio, ainda que estejâm
locados ou por gualquer outro meio cedidos ao uso, das seguintes pesioas
ílsicas ou jurídicas.
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I - O Prefeito e o Vice-Prefeito;
II - Os Secretarios !.lunicipais;
III - Diretores Municipais;
IV - Assessores;
V - Procurador Municipal
VI - Demais cargos comissaonados da Administração DaÍeta e Indirêta e;
VII - 0s Vereadores,

Art. 70 - As despesas relaüvas a pÍesente lei correrá por conta de dotaçõê§
orçamentárias próprias, consignadas no Orçâmento ltlunicipal, ficando
autorizadas, desde já, as suplementações, caso necessário.

Art. 80 - Fica o Executivo Municipal autorizado a rêgulamentar a prêsente
lei através de decÍ€to,

AÊ. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se,
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Município de Monte azul Paulista ' sP

Diádo oficialassinado dígitalmente conÍorme MP nq 2.200-2. de 2001, e L€i 14.063, de 2020, §ârântindo autênü.idade, vâÍdadê iurídica e integridade-

Monte Azul Paulista, l5 de ranearo de 2026.

MÂRDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.



IGP E E
Brasil VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verifi cador: e3 54-97 32-a13e-c834-7 2

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul PauÍista (SP), Edição no 1759, ano XlV, veiculado em 15
de janeiro de 2026.

Para conÍerir o original, acesse:
https://www.d ioe.com.briverifi ca dor I e354-97 32-a03e-c834-7 2

O documento original Íoi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF
"."869088"") em 1510112026 às í6:54:13 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD trluhiph I ICP-Brasil, do tipo
41.


